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I) Gabinete do Prefeito 
Não há publicação. 
 

II) Secretaria de Administração 
Não há publicação. 
 

III) Secretaria de Educação 
Não há publicação. 
 

IV) Secretaria de Saúde 
Não há publicação. 
 

V) Controladoria Geral do Município
Não há publicação. 
 

VI) Diretoria de Assistência Social 
Não há publicação. 
 

VII) Licitações e Contratos 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALBERTINA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 78/2020 

PRESENCIAL Nº 26/2020. A PMA/MG torna público que 

realizará Pregão Presencial – Registro de Preços para 

Aquisição de toners para Secretaria Municipal de 

Administração, Secretaria Municipal de Educação, 

Secretaria Municipal de Saúde e Diretoria de Assitencia 

Social.O Edital está disponível, a partir do dia 16/10/20

na sede da Prefeitura e no site www.albertina.mg.gov.br

Credenciamento: ocorrerá no dia 04/11/2020 às 09:00 

horas.  Certame: ocorrerá no dia 04/11/2020, às 09:15 

horas, na sede da Prefeitura. Fone: (35)3446

Mianti de Lima, Pregoeira. 

 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
 

CONTRATO nº. 51/2020  
 
Processo Licitatório nº 76/2020 – DISPENSA Nº
 
Partes: Município de Albertina e AUREA CAROLINA 
PODESTA ME. 
 
Objeto: AQUISIÇÃO SERVIÇO DE 
DISPONIBILIZAÇÃO DE LICENÇA DE SOFTWARE. 
 
Prazo: 19/11/2020  
 
Valor: R$ 3.575,00 (três mil quinhentos e setenta e cinco 
reais)  
 
Dotação Orçamentária: 

REDUZIDO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
62 02.02.01-3390.40.00-04.122.5014

 
Data: Prefeitura Municipal de Albertina, 19 de outubro 
de 2020.  
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
 

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 00028/2017
 
Processo nº  00061/2017 
Tomada de Preços 0002/2017 
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Geral do Município 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALBERTINA - 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 78/2020 - PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 26/2020. A PMA/MG torna público que 

Registro de Preços para 

Aquisição de toners para Secretaria Municipal de 

Administração, Secretaria Municipal de Educação, 

Secretaria Municipal de Saúde e Diretoria de Assitencia 

Social.O Edital está disponível, a partir do dia 16/10/2020, 

www.albertina.mg.gov.br. 

Credenciamento: ocorrerá no dia 04/11/2020 às 09:00 

horas.  Certame: ocorrerá no dia 04/11/2020, às 09:15 

(35)3446-1333. Regiane 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

DISPENSA Nº43/2020. 

Município de Albertina e AUREA CAROLINA 

AQUISIÇÃO SERVIÇO DE 
DISPONIBILIZAÇÃO DE LICENÇA DE SOFTWARE.  

R$ 3.575,00 (três mil quinhentos e setenta e cinco 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
04.122.5014-4.010 

Data: Prefeitura Municipal de Albertina, 19 de outubro 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ADITIVO AO CONTRATO Nº 00028/2017 

Partes: Município de Albertina e a empresa 
ASSESSORIA LTDA. 
 
Objeto:O presente aditivo tem por finalidade a prorrogação 
do prazo/renovação do 
contrato de vencimento nos termos do artigo 57, incisos II, 
da Lei 8,666/93, cujo objeto 
é a contratação de empresa objetivando a prestação de 
serviços especializados de 
assessoria na área de Educação. 
 
Prazo: 31/12/2020 
 
Data: Prefeitura Municipal de Albertina, 
de 2020. 
 

VIII) Atos Oficiais 
 

DECRETO Nº 1.260, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020.

 
O Prefeito do Município de Albertina, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições legais e de conformidade
a Lei Municipal nº 1.355 de 04 de dezembro de 2019.
 
DECRETA:  

Art. 1º Fica aberto pelo Poder Executivo Municipal, no 

presente exercício e no orçamento corrente, o crédito 

suplementar abaixo especificado, ampliando

abaixo o respectivo valor indicado: 

 
0190 
 

02.02.03 - DIRETORIA DE ESPORTES, 
CULTURA E LAZER 
27.812.5019-3390.39.00 - 
SERVIÇOS DE TERCEIROS 
JURÍDICA 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 4.000,00(quatro mil reais

0251 
 

02.02.06 - DIRETORIA DE TRANSPORTES 
E VIAÇÃO RURAL 
04.122.5014-3390.39.00 - 
SERVIÇOS DE TERCEIROS 
JURÍDICA 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 6.000,00(seis mil reais) 

0255 
 

02.02.06 - DIRETORIA DE TRANSPORTES 
E VIAÇÃO RURAL 
26.782.5028-3390.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 10.000,00(dez mil reais) 

0283 
 

02.02.09 - DIRETORIA DE AGRICULTURA
20.606.5051-3390.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 37.000,00(trinta e sete mil reais)

0475 
 

02.04.02 - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE
10.304.5040-3390.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
102.00 - Receitas de Impostos e de 
Transferências de Impostos Vinculados à 
Saúde 
Valor: 4.000,00(quatro mil reais)

Adiciona:61.000,00  

"Abre crédito suplementar no orçamento municipal do 

corrente exercício, e dá outras providências."
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Município de Albertina e a empresa HETIKOS 

O presente aditivo tem por finalidade a prorrogação 

contrato de vencimento nos termos do artigo 57, incisos II, 

é a contratação de empresa objetivando a prestação de 

tura Municipal de Albertina, 19 de outubro 

DECRETO Nº 1.260, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020. 

O Prefeito do Município de Albertina, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições legais e de conformidade com 
a Lei Municipal nº 1.355 de 04 de dezembro de 2019. 

Art. 1º Fica aberto pelo Poder Executivo Municipal, no 

presente exercício e no orçamento corrente, o crédito 

suplementar abaixo especificado, ampliando-se na dotação 

DIRETORIA DE ESPORTES, 

 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

quatro mil reais) 
DIRETORIA DE TRANSPORTES 

 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

 
DIRETORIA DE TRANSPORTES 

MATERIAL DE 

 
DIRETORIA DE AGRICULTURA 

MATERIAL DE 

Valor: 37.000,00(trinta e sete mil reais) 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 

ÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
MATERIAL DE 

Receitas de Impostos e de 
Transferências de Impostos Vinculados à 

Valor: 4.000,00(quatro mil reais) 

"Abre crédito suplementar no orçamento municipal do 

corrente exercício, e dá outras providências." 
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Art. 2º A abertura do crédito adicional suplem
constante no art. 1º, deverá ser reduzida das dotações aqui 
indicadas, nos seguintes valores apontados: 

0013 
 

02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.122.5010-3190.11.00 - VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 3.000,00(três mil reais) 

0028 
 

02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.122.5049-3190.13.00 - OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 3.000,00(três mil reais) 

0064 
 

02.02.01 - DIRETORIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 
04.122.5014-3390.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS –
JURÍDICA 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 10.000,00(dez mil reais) 

0096 
 

02.02.01 - DIRETORIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 
04.122.5017-3390.32.00 - MATERIAL, BEM 
OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 10.000,00(dez mil reais) 

0121 
 

02.02.02 - DIRETORIA DE 
CONTABILIDADE, FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO 
04.122.5014-3190.11.00 - VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 15.000,00(quinze mil reais)
 

0147 
 

02.02.03 - DIRETORIA DE ESPORTES, 
CULTURA E LAZER 
13.392.5018-3390.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 1.000,00(um mil reais) 

0151 
 

02.02.03 - DIRETORIA DE ESPORTES, 
CULTURA E LAZER 
13.392.5018-3390.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS –
JURÍDICA 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 2.000,00(dois mil reais) 

0203 
 

02.02.04 - DIRETORIA DE MEIO 
AMBIENTE E TURISMO 
18.541.5021-3390.32.00 - MATERIAL, BEM 
OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 1.000,00(um mil reais) 

0217 
 

02.02.04 - DIRETORIA DE MEIO 
AMBIENTE E TURISMO 
23.695.5022-3390.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 1.000,00(um mil reais) 

0269 
 

02.02.07 - DIRETORIA DE ÁGUA E 
ESGOTO 
17.512.5029-3390.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 8.000,00(oito mil reais) 
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Art. 2º A abertura do crédito adicional suplementar 
constante no art. 1º, deverá ser reduzida das dotações aqui 

GABINETE DO PREFEITO 
VENCIMENTOS E 

PESSOAL CIVIL 

  
GABINETE DO PREFEITO 

OBRIGAÇÕES 

  

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

OUTROS 
– PESSOA 

  

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

MATERIAL, BEM 
OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

  

CONTABILIDADE, FINANÇAS E 

VENCIMENTOS E 
PESSOAL CIVIL 

reais)  

DIRETORIA DE ESPORTES, 

MATERIAL DE 

  
DIRETORIA DE ESPORTES, 

TROS 
– PESSOA 

  
DIRETORIA DE MEIO 

MATERIAL, BEM 
OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

  
DIRETORIA DE MEIO 

MATERIAL DE 

  
DIRETORIA DE ÁGUA E 

MATERIAL DE 

  

0278 
 

02.02.07 - DIRETORIA DE ÁGUA E 
ESGOTO 
17.512.5030-3390.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 3.000,00(três mil reais) 

0442 
 

02.04.01 - DIRETORIA DE ATENÇÃO À 
SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.5039-3390.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS –
JURÍDICA 
102.00 - Receitas de Impostos e de 
Transferências de Impostos Vinculados à 
Saúde 
Valor: 4.000,00(quatro mil reais)

Reduz:61.000,00 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Albertina-MG, 16 de outubro de 
2020. 
 

João Paulo Facanali de Oliveira
Prefeito Municipal 

 

IX) Concursos Públicos 
Não há publicação. 
 

X) Publicações Diversas 
Não há publicação. 
 

XI) Poder Legislativo 
Não há publicação. 
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DIRETORIA DE ÁGUA E 

MATERIAL DE 

  
DIRETORIA DE ATENÇÃO À 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

OUTROS 
– PESSOA 

Receitas de Impostos e de 
Transferências de Impostos Vinculados à 

Valor: 4.000,00(quatro mil reais)  

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua 

6 de outubro de 

João Paulo Facanali de Oliveira 


